
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 53-A, DE 2007, DO SR. JOFRAN 

FREJAT, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 3º DO ART. 39 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL" (GARANTE AO SERVIDOR DE CARGO EM 

COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO, DIREITO A AVISO 

PRÉVIO, SEGURO DESEMPREGO, FGTS, ENTRE OUTROS) - PEC05307 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2014. 

 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

destinada ao debate atinente à PEC 

53/2007 – Cargos em Comissão (direitos). 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, ouvido o Plenário desta Comissão, nos termos dos arts. 

24, III e 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de 

Audiência Pública destinada ao debate atinente à PEC 53/2007, que “dá nova 

redação ao § 3º do art. 39 da Constituição Federal” (garante ao servidor de 

cargo em comissão de livre provimento e exoneração, direito a aviso prévio, 

seguro desemprego, FGTS, entre outros). 

Para tanto, sugerimos que sejam convidados os seguintes 

representantes para o debate: 

JOFRAN FREJAT- Autor da PEC nº 53/2007; 

IVAN LINS GREGÓRIO- Presidente da Associação dos 

Secretários Parlamentares, Servidores Requisitados e Comissionados do 

Congresso Nacional (ASSERCON);  

ROBERTO HOLANDA- Presidente do Sindicato dos Servidores 

Comissionados do Poder legislativo Federal (SINDICOMLEGIS); 



JOSÉ HUMBERTO QUEIROZ- Presidente do Sindicato dos 

Comissionados do Governo do Distrito Federal (SICGDF).  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Tendo em vista o objetivo da presente Comissão Especial, 

destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 53-A, de 

2007, que em síntese visa a garantir ao servidor de cargo em comissão de livre 

nomeação e exoneração, direito a aviso prévio, seguro desemprego, FGTS, 

entre outros, apresentamos o requerimento de audiência pública, com o fito de 

darmos início aos debates que subsidiarão a elaboração do seu parecer. 

Assim sendo, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares 

para a aprovação deste requerimento.  

Sala da Comissão, 1º de setembro de 2014. 
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